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g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.o do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente, o 
seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico do 
que qualquer outro meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

5 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 4 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

6 — Consideram -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito dos pode-
res ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados pelo Presidente 
acima identificado desde a data da respetiva tomada de posse.

19 de março de 2019. — O Reitor, António Cruz Serra.
312318864 

 Despacho n.º 5521/2019
1 — Sob proposta do Diretor da Faculdade de Ciências da Universi-

dade de Lisboa, de 26 de abril de 2019, autorizo o pedido de abertura de 
um concurso documental para recrutamento na modalidade de trabalho 
em funções públicas, de um(a) Investigador(a) Auxiliar, na área científica 
de Meteorologia, ou de Oceanografia Física, ou de Geofísica, daquela 
Faculdade, nos termos dos artigos 9.º, 10.º, 15.º, 19.º e 20.º do Decreto-
-Lei n.º 124/99, de 20 de abril, que aprovou o Estatuto da Carreira de 
Investigação Científica, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, 
e no âmbito do Contrato -Programa de Procedimento Concursal de Apoio 
Institucional celebrado entre a Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. 
e a Faculdade de Ciências, nos termos previstos no Regulamento do 
Emprego Científico publicado com o n.º 607 -A/2017, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 225, de 22 de novembro.

2 — Sob proposta do Conselho Científico da mesma Faculdade, de 3 
de abril de 2019, nomeio o Júri do presente concurso, que será por mim 
presidido, e terá como vogais:

Doutor Luis Gimeno Presa, Professor Catedrático do Departamento 
de Física Aplicada da Universidade de Vigo (Espanha);

Doutor Domingos Xavier Filomeno Carlos Viegas, Professor Ca-
tedrático do Departamento de Engenharia Mecânica da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Doutora Maria Paula Baptista Antunes, Professora Catedrática do 
Departamento de Ciências e Engenharia do Ambiente da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Pedro Manuel Alberto de Miranda, Professor Catedrático 
do Departamento de Engenharia Geográfica, Geofísica e Energia da 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutor Ricardo Machado Trigo, Professor Associado do Departamento 
de Engenharia Geográfica, Geofísica e Energia da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa.

14 de maio de 2019. — O Reitor, António Cruz Serra.
312304778 

 Despacho n.º 5522/2019
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 

de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, delego na Doutora Maria 
Margarida Branco de Brito Tavares Tomé, Professora Catedrática e Pre-
sidente do Conselho Científico do Instituto Superior de Agronomia, as 
competências para presidir aos júris dos concursos para recrutamento de:

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Ciências Biológicas, publicado pelo Edital n.º 565/2019, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 88, de 08 de maio;

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Ciências do Ambiente e da Terra, publicado pelo Edital n.º 566/2019, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 08 de maio;

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Economia, Gestão e Sociologia, publicado pelo Edital n.º 575/2019, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 09 de maio;

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Engenharia Agronómica, publicado pelo Edital n.º 576/2019, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 09 de maio;

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Engenharia Agronómica, publicado pelo Edital n.º 577/2019, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 09 de maio;

Um Professor Auxiliar, na área disciplinar de na área disciplinar de 
Engenharia Alimentar, publicado pelo Edital n.º 578/2019, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 09 de maio.

14 de maio de 2019. — O Reitor, António Cruz Serra.
312308188 

 Despacho n.º 5523/2019
Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 

de Lisboa, homologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do 
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Di-
ário da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, delego no Doutor 
Luís Miguel Oliveira e Silva, Professor Catedrático e Presidente do 
Conselho Científico do Instituto Superior Técnico, as competências 
para presidir ao júri do concurso para recrutamento de um Professor 
Associado, na área disciplinar de Química -Física, Materiais e Nano-
ciências, do Departamento de Engenharia Química, publicado pelo 
Edital n.º 519/2019, no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 23 
de abril.

14 de maio de 2019. — O Reitor, António Cruz Serra.
312306892 

 Faculdade de Ciências

Aviso n.º 9818/2019

Recrutamento de 1 (um) técnico superior, por mobilidade na catego-
ria ou por mobilidade intercarreiras, para o exercício de funções 
na Direção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa.
Torna -se público que a Faculdade de Ciências da Universidade de 

Lisboa (FCUL) pretende recrutar 1 (um) técnico superior, por mobilidade 
na categoria ou por mobilidade intercarreiras, ao abrigo do disposto no 
artigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual, nos seguintes termos:

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria ou mobilidade inter-

carreiras, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 97.º 
da LTFP;

1.2 — Carreira e categoria: técnico superior;
1.3 — Número de postos de trabalho: 1 (um);
1.4 — Remuneração:
1.4.1 — Em caso de mobilidade na categoria irá auferir a remuneração 

base detida no serviço de origem;
1.4.2 — Em caso de mobilidade intercarreiras irá auferir nos termos 

dos n.os 2 e 3 do artigo 153.º da LTFP.
2 — Caracterização do Posto de Trabalho:
O posto de trabalho a concurso envolve o exercício de funções da 

carreira de Técnico Superior, tal como descritas em anexo à Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

O Técnico Superior desempenhará as suas funções na Direção de Re-
cursos Humanos da Faculdade de Ciências, competindo -lhe a execução 
das seguintes atividades:

Apoio nos processos de recrutamento e seleção de pessoal do-
cente, investigador, não docente e não investigador e bolseiros de 
investigação;

Apoio nos processos de contratação e de movimentação de pessoal, 
no que respeita a pessoal docente, investigador, não docente e não 
investigador e bolseiros de investigação;

Apoio na elaboração de reportes oficiais e de indicadores de gestão 
de recursos humanos;

Apoio na gestão do processo do SIADAP 2 e do SIADAP 3 dos tra-
balhadores não docentes e não investigadores da Faculdade de Ciências.

3 — Requisitos de Admissão:
3.1 — Relação jurídica: os candidatos devem ser detentores de uma 

relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, constituída por tempo indeterminado;

3.2 — Habilitação Académica: Exigido o grau académico de Licen-
ciatura, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.


